
Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

EDTTAL pRpGÃO plprnÔrlco pÂRA REGISTRO DE pRtçOS il" lLOg.OLlzOzt

pnsÂMsur,o

O município de Morrinhos - Ce, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente
nomeados pela Portaria n" O1L/2O21, de 04 de Janeiro de 2O21, torna público, para o
conhecimento dos interessados, que farâ reahz.ar licitaçáo na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO n" 11O3.O1/2O21, do üpo Menor Preço por ltem, em reglme de
txecução Indlreta, fornecimento de forma parcelada, nos termos do Decreto IO.O24
de 20 de Setembro de 2A79, da l,ei n" 1O.520, de L7 de julho de 2OO2, da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2OO6, do Decreto n' 8.538, de O6 de
outubro de 2015, Decreto 7 .892 de 23 de Janeiro de 2013, ki Complementar I47, de 7
de agosto de 2OL4, aplicando-se, subsidiariamente, a l.e,i n" 8.666, de 2l de junho de
1993, Lei Federal N" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil
Brasileiro (t"ei 10.406 /2OO2) e as exigências estabelecidas neste Edital.

CADASTRAMETYTO DAS PROPOSTAS DE PREçOS E DOCTruENTAçÃO REFERTNTE
A HABTLTTAçÃO A PARTTR DO Dr,À L2lOsl2OzL ATI 2610,312ü21 ÀS qTHOOMrn

(HORÁRrO DE BRASÍLrA} NO SrTE BLL.ORG.BR.

ABERTURA DAS PROPOSTAS 26103/2021 AS O9HOOMTN (HORÁRrO DB BRASÍLrA).

rNÍcro DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PRBÇOS: AS IOHSOMrN DO DrA 26lO3l2O2r.

REFBRÊNCIA DE TBMPO: HoráLrio de BrasÍlia (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de LicitaçÕes do Brasil - BLL www.bll.org.br

Para todas as referênclas de tenpo serâ obsetpado o horárlo de BrasÍlta - DF.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - CondiçÕes para competiçáo, julgamento e adjudicaçáo. Em que são
estabelecidos os requisitos e as condiçÕes para competição, julgamento e formalizaçâo
do contrato.

PARTE B. ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Termo de Adesáo BLL;
Anexo [V - Custo pela utilizaçâo do sistema
Anexo V - Modelos de declaraçÕes
Aaero VI - Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo VII - Minuta de Contrato;
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Objeto:

REGISTRO DB PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÔBS DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A EXECUÇÃO DO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
PARA FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS DO
MUNICÍPIO DE MORRINHOS

Critêrio de Jufamento: Menor Preço por ltem.
Modalidade de Licitação: PRtrGÃO ELETRÔNICO
Secretar'ra interessada : Secretaria de Municipal de Educaçáo.
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1. DO O&TETO
1.1. O objeto da presente licitaçáo é a escolha da proposta mais vant4iosa paÍa
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUATS AQUTSTçôBS np cÊwpiros
EIIUBNTÍCIOS DESTINADOS A EXECUÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMBNTAÇÃO ESCOLAR PARA FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS Do uuNlcÍpIo on
MORRINHOS, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
com as características descritas abaixo:

1.L.2. A licitaçáo será dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se âo licitante a participaçáo em quantos itens forem de seu
interesse.

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ltem, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçÕes do objeto.

2. DOS RTCURSOS ORçâMENTARIOS:
2.L. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque
nâo há obrigatoriedade da contrataçáo, portanto náo há necessidade de se demonstrar
a existência de recurso.
2.2. Com base no aÍt.7", § 2" do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013,
que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n" 8.666,
de 2l de junho de 1993, preceitua: " Na licitaçÕ.o paro" registro de preps nd"o é necessá.io
indicar a dotaçdo orp.mentária, que somente sera exigida para a formnlizaq.o do
contrato ou outro instrumento hilbif .

2.3. As despesas do exercicio subsequente correrão à conta da dotaçao consignadapaÍa
esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

3. DO CREDEITCIAMENTO
3.1. Poderáo participar desta Licitaçáo todas e quaisquer empresas ou sociedades,
regularmente estabelecidas no PaÍs, que sejam especializadas e credenciadas no objeto
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificaçÕes e norrnas contidas
neste EditâI e seus Anexos.
3.2. Poderáo participar deste Pregáo Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida paÍa respectivo cadastramento junto à Bolsa de
Licitações e LeilÕes.
3.3. O licitante deverá estaÍ credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, até no minimo uma hora antes do horário
Íixado no edital pa-ra o recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado
junto à Bolsa, poderes especÍficos de sua representação no pregáo, conforme modelo
forneeido pela Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (ANEXO V)

b) Deelaraçâo de seu pleno conheçimento, de aceitaçáo e de atendimento às exigências
de habilitaçâo previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de LicitaçÕes
do Brasil (ANEXO 9
c) Especificaçóes do produto objeto da licitação em conformiclade com edital, constando
preÇo, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitaçáo do pregoeiro
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no icone ARQ, inserçáo de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame
não deve ser identificada'. Decreto lO.O24 de 20 de Setembro de 2019 art.30 parágrafo
5".
3.5. O custo de operacionalizaçâo e uso do sistema, ficará a caÍgo do Licitante vencedor
do certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico,
o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado,
a útulo de taxa pela utilizaçáo dos recursos de tecnologia da informaçáo, em
conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
(anexo IV)
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo V para Íins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributaçáo para fazcr valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC
r23l2006.

4. RTGI'LAMEITTO OPERACIOIYAL DO CERTAITIE
4.1 O certâÍne será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que
terá, em especial, as seguintes atribuiçÕes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certâme;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassiÍicar propostas indicando os moüvos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preÇo;
g) verificar a habilitaçáo do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar aata da sessáo;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contrataçáo;
l) abrir processo administrativo para apuraçáo de irregularidades visando a aplicação
de penalidades previstas na legislaçâo.

CREDEIICIAMENTO NO SISTEII,IA, LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçÔES p
LEILÔES:
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear aúavés do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 "a", operador devidamente credenciado
em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitaçoes do Brasil, atribuindo poderes
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.org.br.
4.3- A participação do licitante no pregáo eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual
deverâ manifestar, por meio de seu operador designado, em carnpo próprio do sistema,
pleno conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitação previstas no
Editâl.
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4.4. O acesso do operador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definiçáo de senha privativa.
4.5. A chave de identificaÇáo e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou
por iniciaüva da BLL - Bolsa De Licitaçôes do Brasil.
4.6. É, de exclusiva responsabitidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso
em qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo a
ELL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica pararealizaçáo das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO:
4.8. A participaçáo no Pregáo, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da
senha pessoal e intransferÍvel do representante credenciado (operador da corretora de
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

4.9. Caberâ ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletronico durante a
sessão pública do pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emiüdas pelo sistema ou da
desconexão do seu representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou entidade promotora da
licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
4.11. Poderâo parücipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitaçáo.
4.L2- Serâ concedido úatamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, pa-ra as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da lri n"
11.488, de 2OO7, pa-ra o agricultor familiar, o produtor rural pessoa flsica (quando for o
caso) e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da tri
ComplementâÍ n" 123, de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificaçáo como microempresa
ou empresa de pequeno porte nas condiçÕes do Estatuto Nacional da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3o, OU apresentar a declaração
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8" da IN 103/20O7 do DNRC -
Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estáo aptas a usufruir do
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que náo se enquadram nas situaçÕes
relacionadas no §4" do artigo 3" da citada l,ei complementa-r, sob pena de assim não
fazer, não poder usufruir dos beneficios concedidos pela referida lei.

4.L2.L. Devendo apresentar em anexo a esta declaraçáo, prevista no item 4.12 a
Certidâo SimpliÍicada da Junta Comerclal, com data não superior a 3O (trinta) dias
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da data de abertura do certame, da sede a pessoâ jurídica (quando se trata de ME e
EPP).

(Explicaçdo; Nos termos do art. 3", §3" da Lei n. 8.248/ 1997, a aquisipo de bens e
seruiços de informáticn e automnçd"o, considerados como bens e seruiços comttns, poderd"
ser realizada na modalidnde pregdo, restrita à"s empresas que atmpram o Processo
Produtiuo Basico).
4.L3. Náo poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensáo, eue lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666/93 e suas
alteraçÕes posteriores;
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com
qualquer de seus órgáos descentralizados, quais sejam:
L Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
Il. Cadastro Integrado de CondenaçÕes por llícitos Administrativos - CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
IV. Cadastro Nacíonal de CondenaçÕes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob falência, recuperaçáo judicial e extrajudicial, dissoluçáo ou liquidaçáo,
fusáo, cisão ou de incorporaçáo;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer üpo de vÍnculo profissional com servidor ou dirigente de órgão
ou entidade contratante ou responsável pela licitaçáo;
0 Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurÍdica isoladamente ou em
consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5o/"
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou
subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma
Íirma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira nâo autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo
9o, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal no 8.666193 e suas posteriores
atualizaçÕes;
j) Organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condiçáo (Acórdáo n" 7 46 I 2O14-TCU-Plenário).

4-14. Para averiguaçáo do disposto contido no item "14-13- a)" acima, as licitantes
apresentaráo junto aos documentos exigido na habiütaçáo, consulta impressa atravês
da Consulta Consolidada da Pessoa JurÍdica, emitido via internet no sítio do
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br L püa comprovaÇáo ou não se a empresa sofre
sanção da qual decorra como efeito restriçáo ao direito de participar em licitações ou de

celebrar contratos com a Administraçáo Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada
pela Equipe do Pregáo, quanto da análise dos documentos de habilitação.
4.15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com
o objeto desta licitaçáo.
4.13. Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçáo,
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a
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escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas seráo excluídas do
certame.
4.17. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública
Municipal de Morrinhos - Ce, Autarquias, Empresas Públicas ou FundaçÕes, instituídas
ou mantidas pelo Poder Público Municipal de Morrinhos - Ce, participar como licitante,
direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta
Licitaçáo;
4.18. Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curiüba-PR (41)
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail
contatqfrbll.ors.br.

5. DA APRESETYTAçÃO DA PROPOSTA E DO§ DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
5.1. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com
a descriçáo do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o Íim
do recebimento das propostas, quando, entáo, encerrâÍ-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar à
documentação de habilitaçáo, ainda que hqja alguma restriçáo de regularidade Íiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC no 123, de 2O06 e suas alteraçÕes
posteriores.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhaÍ as operações no sistema eletrônico durante a
sessâo pública do Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens cmitidas pelo sistema ou dc
sua desconexáo.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habiütação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classiÍicado somente seráo disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e para âcesso
público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PRTEITCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

Valor unitário do Item;
Marca;
Fabricante;

6.2. Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta ünculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, enca-rgos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de
exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assisündo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
6.5. O pÍàzo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
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6.6. O licitante deverá declarar, para cada ítem, em campo
produto ofertado é manufaturado nacional beneÍiciado por
de preferência indicados no Termo de Referência.

próprio do sistema BLL, se o
um dos critérios de margem

?. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSITICAçÃO DAS pROpO§rAS E TORMULAçÃO
DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horáLrio e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo
aquelas que náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edifql,
contenham vícios insanáveis ou náo apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.
7 .2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassiÍicaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificaçáo da proposta náo impede o seu julgamento deÍinitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçáo.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que
somente estas participaráo da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competiüva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,O5 (cinco centavos).
7 .9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante náo poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances náo poderá ser inferior a três (3)

segundos, sob pena de serem automaücamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
7.LL. A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automalicamente pelo sistema quando houver lance oferiado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão publica.
7 -t2. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogaçáo, inclusivc no caso de lances intermcdiários.
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo
pública encerrar-se-á automaücamente.
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçáo automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da sessáo publica de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.16. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregâo, o sistema eleúônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletronico paÍa o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessáo publica será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido
neste Edita] e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Em relação aos itens náo exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
veriÍicação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresâriat. O
sistema identiÍicará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n"
8.538, de 2015.
7.22. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na taixa de atê 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou náo se manifeste no prazn estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5"/o
(cinco por cento), na ordem de classificaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será rcahzad,o sorteio entre elas para que se idenüÍique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às maÍgens de preferência, conforme regulamento.
7.27. A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos criterios de
classificaçáo, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances).
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critêrio de desempate será
aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:
7.28.1. no pais;
7 .28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou pa-ra reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.
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7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora serâ sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, pa-ra que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçâo em
condições diferentes das previstas neste EditâI.
7.30.1. A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
7.3O.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.31. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento
da proposta.

8. DA ACEITABILIDADP DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Bncerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaübiüdade do preço em relaçáo
ao máximo estipulado pa-ra contratação neste Editâl e em seus anexos, observado o
disposto no parágraÍo único do art. 7" e no § 9' do aÍt. 26 do Decreto n.o 10.024 12019.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máimo Iixado (Acórdão n" 1.455/2018 - TCU - Plenário), ou que
apresentaÍ preço manifestamente inexequível.
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salá,rios de mercado, acrescidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato convocatório
da licitaçáo náo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneraçáo.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se rcaJiz,em diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo âpresenta-r as provas ou os
indÍcios que fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realizaçáo de
diligências, com vistas ao saneâmento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prêvio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de referentes a proposta,
necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste EditâI e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-maiI, no prazn de 30 (trinta)
minutos, sob pena de não aceitaçáo da proposta.
8.6. O pÍazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçáo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de Íindo o pÍazr:, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterísücas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Fregoeiro, sem prcjuiz,o do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de náo aceitaçáo da proposta'
8.6.1.1. Os licitantes deveráo colocar à disposição da Administraçáo todas as condiçÕes
indispensáveis à realiração de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classiÍicada em primeiro lugar tenha se beneficiado da apücaçáo
da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente,
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por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento
comprobatório da caracterizaçáo do produto manufaturado nacional.
8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e nonnas técnicas brasileiras aplicáveis,
nâo poderá usufruir da aplicaçâo da margem de preferência, sem prejuÍzo das
penalidades cabÍveis.
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas
serão reclassiÍicadas, para fins de nova aplicaçáo da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçáo.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderâa sessáo, informando no"chaf a
nova data e horário para a sua continuidade.
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociaçáo em condiçÕes diversas das previstas neste EditâI.
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante paÍa que seja obüdo preço melhor.
8.11.2. A negociaçáo serâ realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
8.12. Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificxâ a
habilitaçáo do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAçÂO
9.1. Como condiçáo prévia ao exame da documentaçáo de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a parLicipaçáo no certame ou a futura contrataçáo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
( lftlUs., i r._c, q rti d ot : s_-ê pf. app s, t c tr . gov . b r',,' ) .

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de L992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Púb1ico, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.L.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existencia de
Ocorrências Impediüvas Indiretas, o gestor diligenciarâ para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impediüvas Indiretas.
9-L.2.2. A tentaüva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante será convocado paÍa manifestaçáo previamente à sua
desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sançáo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
9.L.4. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicaÇáo, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da l.ei Complementar n" 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da proposta
subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessários à
confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado
a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no pra?n de 30 (trinta) minutos, sob
pena de inabilitação.
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permiüdos.
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9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da Íilial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome damaúiz.
9.4.1. Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizaçáo do recolhimento dessas contribuições.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deveráo encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de habiütação:

9.6. OS DOCTTMENTOS DE HABILITAçÃO CO!ÍSrSTrRÃO DE:
9.6. 1. rrABrLrrAçÃO JURÍDrCA:
a ca-rgo da Junta Comercial da respectiva sede.
b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMBI, cuja aceitaçáo Íicará
condicionada à veriÍicação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor-gov-br;
C) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente
todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz;
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicaçáo dos seus administradores;
e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA BM FUNCIONAMENTO NO
PAÍS: decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir;
OBS: Os documentos listados acima deveráo estar acompanhados de todas as
alteraçÕes ou da consolidação respectiva.
f) Cópia de Documento OÍicial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da
empresa, conforme o caso;
g) Alvará de funcionamento, da sede da empresa;
h) Alvarâ da vigilância sanitaria - registro sanitário compatível com o objeto da licitação,
referente ao exercício vigente.

9.6.2. REGT'LARIDADE FISCAL E TRABALHI§IA:
9.6.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.6.2.2 - Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se

houver, relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatÍvel com o objeto conúatual;
9-6.2-3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipa-l do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através
da Certidáo de regularidade de Débitos relativos a Créditos TributáLrios Federais e à
Dívida Aüva da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2Ol4;
b) A comprovação de regularidade para com aFaz.enda Estadual deverá ser feita atraves
de Certidáo Consolidada Negaüva de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual;
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c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
9.6.2.4. Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
9.6.2.5. Prova de situaçáo regular perante a Justiça do Trabalho, através da Cerüdáo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme l,eí L2.44O l2OlL-

9.6.3. QUALTFICAçÃ,O tÉCrtce:
9.6.3.1. Apresentar para fins de qualificaçáo técnica, no mínimo 01 (uml
atestado/declaração fornecido por pessoa jurÍdica de direito publico ou privado,
devidamente atualizada, constando o periodo de fornecimento, de modo a comprovar
que a licitante já forneceu, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado
deverá ser datado e assinado por pessoa Íisica identificada pelo nome e cargo exercido
na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este
indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante e

acompanhado do documento contratual ou Íiscal.
9.6.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade
técnica para comprovaçáo ao que dispÕe o item 9.6.3.1. instrumento de nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculaçâo

9.6.4. qUALrrrCAçÂO rCONÔMrCO-rrryANCErRA:
9.6.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contâbeis (DR.EI do último exercício
fiscal, jâ exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento
do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando
ainda, no balanço, o número do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos
que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encerrados há mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.6.4.7.1. Serão considerados como na forma da [.ei, o Balanço Patrimonial e

Demonstrações Conlábeis assim apresentados :

a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações conlábeis
(DRE) do úlümo exercÍcio Íiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresârias, especificamente no caao de sociedades anônimae
regidas pela Lei n". 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitalte; ou publicados na imprensa oÍicial da União, ou do
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que
eslá a sede da companhia;
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas â menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial
do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressáo "tto torrna da lct' constante no item 9.6.4.1, no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgáo competente,
termos de abertura e encerramento).
9.6.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e

registrado.
9.6.4.4, A empresa optante pelo Sr;stema Público de Escritttraçdo Digital - SPED poderá
apresentá-lo na úforrna dd bl".
9.6.4.5. Entende-se que a expressâo "na forrno dd. bf constante no item 9.6.4.4.
engioba, no mÍnimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstraçáo do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituraçáo contábil digital (Para efeito o Erc determina o Art. 2"
do Decreto N" 9.555, de 6 de nouembro de 20181;
OBS: Á autenüu"@o de liuros contnbeis das pessoas jurtdicas ndo sujeitas ao Regr"stro do
Comércio, poderd ser feita pelo Sistema Público de Escritura@o Witdl - Sped, instituído
pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentaçÕ"o de
escrifinagn contdbil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1" do Decreto N" 9.555, de 6 de nouembro de 2O18).
9.6.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
9.6.4.7. A Escrituraçáo Digital deverá esta-r de acordo com as InstruçÕes Normativas
(RFB n' I42Ol2Ol3 e RFB n' 1594) que tratam do §súema Público de EscihtraÇão
Digital - SPBD. Para maiores informa"ÇÕes, ueifimr o site u)7uu).receita.gou.br, no link
SPBD. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do ultimo exercício
social, a ser apresentado no pÍan que determina o art. 5" das InstruçÕes Normaüvas da
RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013 de
relatoria do Ministro Valmir Campelo.

9.6.4.6. Se necessária a atualizaçáo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente
com os documentos em apreÇo, o memorial de cálculo correspondente.

9 .6.4.7 . Apresentar CERTIDÁO IÍE(}ATÍVA DE PALÊNCIA OU RtCt PERAçÃO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de
validade ;

9.6.4.8. Fica dispensado da apresentaçáo das exigências previstas nos itens 9.6.1.
alinea "gl e 9.6.4.I a 9.6.4. deste tópico a Íigura do Microempreendedor Individual
(MEI), devendo comprovâr e apresentar as demais exigências.
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e.6.s. ourRAs pxrcÊrcrAs rARA TTABILITAçÃo:
a) Declaraçáo de eue, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.8s4, de
27llo/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da
Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem empregâ menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a parttr de 14 (quatorze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
b) Declaraçáo de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação
dos produtos a serem ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaraçáo, sob as pcnalidades cabiveis, de inexistência dc fato supervcnientc
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2", da Lei n."
8.666/e3l;
f) Caso náo seja declarado o prazo de validade da certidáo, será considerada apenas a
que tiver sido emitida no mráximo ate 3O (trinta) dias antes da data de abertura d.o

certame.
9.6.5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da
mattiz, se for a FILIAL, todos os documentos deveráo estar em nome da filia-I, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da maúiz;
9.6.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que náo o participante
desta licitaçáo, execute o futuro contrato, deverá apresentan toda documentação de
ambos os estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAçOES - DA PARTTCTPAçÃO DE MICROEMPRTSAS (MEl E
EMPRESAS Dt PEQITENO PORTE (tPP) e os mlcroempreendedorec tndivtduats
(MEr);
9.6-6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da ki ComplementaÍ no L23/O6, as MEI, MB e

EPP, deverão apresentar toda a documentaçáo exigida no Bdital, mesmo que esta
apresente alguma restriçáo com relação à regularidade Íiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restriçáo com relaçáo à regularidade fiscal e úabalhista, será
assegurado as MEI, ME e EPP o prazo de O5 (cinco) dias uteis para a sua regularizaçâo,
prorrogâvel por igual período mediante justiÍicativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro,

nos termos do § 1", art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n". L23|2OO6,
cujo termo inicial corresponderâ ao momento em que a licitante for declarada vencedora
do certame, para a regularizaçáo da documentaÇáo, pagamento ou parcelamento do
dêbito, e emissáo de eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito de certidáo
negaüva.
b) A náo regularizaçáo da documentaçâo no pÍazo previsto acima impücará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 81 da
Lei 8.666 /93, sendo facultado à AdministraÇão convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classiÍicaçáo, para contrataçáo, ou revogzr a licitaçáo.
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10. DO ENCAIVIINHAITIENTO DA PROPOSTA VEITCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz,o
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitaçáo do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:
10.1.1. ser redigida em llngua portuguesa, daülografada ou cligitada, em uma vta, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
l0.l.2. conter a indicaçâo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pegamento.
1O.2. A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçáo
no decorrer da execuçáo do contrato e aplicação de eventual sançáo à Contratada, se
for o caso.
10.2.1 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como ma-rca,
modelo, üpo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
1O.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiário em
algarismos e o valor global srn algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevaleceráo estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preÇo ou de qualquer outra condiçáo que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassifrcação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste EditâI e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que náo corresponda às especiÍicaçÕes ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementa-res estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RTCUR§IOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulariz,açâo fiscal e trabalhista da
licitante qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o pÍazo de 30 (trinta minutos), paÍa que qualquer licitante manifeste a
intençáo de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisáo (Ões)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou náo o
recurso, fundamentadamente.
Ll.2.l. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas âpenas
veriÍicará as condiçÕes de admissibilidade do recurso.
L1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
11.2.3. Umavez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o ptazo de três
dias para apresentar as razÕes, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentanem contrarrazões tambem pelo
sistema eletrônico, em outros três dias, gue começaráo a contâÍ do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.4. Os autos do processo perrnzrnecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste EditâI- 

l:N
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11.5. DA FoRMALTz çAo Do RrcuRso ADMrryrsrRATwo
RTCURSAIS}:
11.5.1. Somente serão aceitas as objeçÕes mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta náo lavável, que preencham os
seguintes requisitos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro OÍicial da Prefeitura de Morrinhos;
b) A identiÍicação precisa e completa do autor e seu representante tegal (acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissáo, domicilio, número do documento de idenüficaçáo, devidamente datada,
assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
contra razoados;
d) O pedido, com suas especiÍicaçÕes.
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
11.7. A falta de interposiçáo de recurso importará a decadência do direito de recurso e o
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessáo, propondo à
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório,
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisâo,
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13,
IV do Decreto Federal n". LO.O24l2Ol9).
11.9. O recurso contradecisáo do Pregoeiro teráefeito suspensivo e o seu acolhimento
resultará na invalidaçáo apenas dos atos insuscetÍveis de aproveitamento.
11.10. Uma vez decididos os recursos administraüvos eventualmente interpostos e,

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento licitatório.
11.11. O acesso à fase de manifestaçáo da intençáo de recurso será assegurado aos
licitantes.
11.12. Não será concedido pra?fr pa-ra recursos sobre assuntos meramente protelatórios
ou quando náo justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
1 1.13. Os memoriais deveráo estar devidamente assinados por representante
legalmente habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou nâo identificado no
processo pa-ra responder pela Licitante.
11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as
licitantes, no endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.qov.brllicitacoes/ - Portal de
Licitações dos MunicÍpios do Bstado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município,
e ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no
endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal.

t2. DA REÂBERTURA DA SESSÃO pÍrArrCa
12.1. A sessáo pública poderá ser reaberta:
I2.l-1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos anteriores à
realiz.ação da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo
publica, situaçáo em que seráo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
L2-L-2. Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor náo assinar o contrato, nâo retirar o instrumento
equivalente ou não comprova-r a regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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11.5. DA FORMALIZIçAO DO RTCURSO ADMIITISTRATIVO
RTCURSAIS):
11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petiçáo confeccionada em máquina
datilográLÍica ou impressora eletronica, em ünta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Morrinhos;
b) A identilicação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
proÍissáo, domicilio, número do documento de identificaçáo, devidamente datada,
assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pediclo, indicando quais os itens ou subitens
contra razoados;
d) O pedido, com suas especiÍicaçÕes.
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não seráo conhecidos.
11.7. A falta de interposiçáo de recurso importará a decadência do direito de recurso e o
Pregoeiro adjudicarâ o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à
autoridade competente a homologaçáo do procedimento licitatório.
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisáo,
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13,
IV do Decreto Federal n".IO.O24l2OI9l.
11.9. O recurso contradecisão do Pregoeiro teráefeito suspensivo e o seu acolhimento
resultará na invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e,

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento licitatório.
11.11. O acesso à fase de manifestaçáo da intençáo de recurso será assegurado aos
licitantes.
ll.L2. Não será concedido prazn para recursos sobre assuntos meramente protelatórios
ou quando náo justiÍicada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante
legalmente habilitado. Náo serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante náo habilitado legalmente ou náo identificado no
processo para responder pela Licitante.
11.14. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva, e dela dar-se-á conhecimento as
licitantes, no endereço eleúÕnico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ - Portal de
Licitações dos MunicÍpios do Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município,
e ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no
endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal.

L2. DA RTABERTURA DA SE§SÂO P(IAITCE
L2.I. A sessão pública poderá ser reaberta:
L2.I.L. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçao de atos anteriores à
realização da sessáo publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que seráo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
L2.I.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor náo assinar o contrato, nâo retirar o instrumento
equivalente ou nâo comprova.r a regularização Íiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1" da LC n" L23/2OO6. Nessas hipóteses, seráo adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao enceÍTamento da etapa de lances.
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L2.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
sessáo reaberta.
L2.2.1. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÂ,O
13.1. O objeto da licitação serâ adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso náo hqja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisáo dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARAITTTA DE EXECUçÂO
14.1. Náo haverá exigência de garanüa de execuçáo para a presente contratação.

15. DA FORMALTZAçAO DA ATA DE REGTSTRO DE pRtçOS
15.1- As obrigaçÕes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante
lavratura da respecüva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município,
aúavés da Secretaria Gestora, representada pelo Secrelário Ordenador de Despesâ, e o
(s) licitante (s) vencedor (es), que observará os termos da l,ei n." 8.666193, da Lei n."
lO.52Ol02, deste edital e demais normas pertinentes.
15.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços â ser
celebrada.
15.1.2- Os licitantes além das obrigaçÕes resultantes da observância da Legislaçáo
aplicável deveráo obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa
a este edital.
15.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Morrinhos
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, eu€
firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos
termos do modelo que integra este Edital.
15.2.1- O Licitante Vencedor terâ o pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este pÍazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor
durante o seu traÍrscurso e desde que ocorra justo moüvo aceito pelo Município de
Morrinhos.
15.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não
formaJizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à
aplicaçáo das penalidades previstas neste EditâI.
15.2-3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no pÍazo
estabelecido ê facultado à administração municipal convocar os licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classiÍicaçáo final das Cartas Propostas, para
negociar com os mesmos, com vistas à obtençáo de melhores preços, preservado o
interesse publico e respeitados os valores estimados para a contrataçáo previstos na
planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
15.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços seráo formalizados de
acordo como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento
da ordem de compra e da Nota de Emprenho pela detentora.
15.2.4.1- A Nota de Empenho será encaminhada ao 1" classificado para cada item da
Ata de Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento dos produtos.
15.2.4.2- A contrataçáo formalirar-x-â mediante a assinatura da Ata de Registro de
Preeos e Termo de Contrato-
15.3- Incumbirá à administraçáo providenciar a publicaçáo do extrato da Ata de
Registro de Preços nos quadros de aviso dos órgáos públicos municipais, na forma
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prevista na lei Orgânica Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos
possíveis termos aditivos.
15.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o
disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n." 8.666193.
15.5- A Ata de Registro de Preços produzirâ seus jurÍdicos e tegais efeitos a partir data
de sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZD) MESES.
15.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação,
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçÕes especíÍicas para
a aquisiçáo dos produtos do (s) objetos (s), obedecida a legislaçáo pertinente, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência do fornecimento dos produtos, em
igualdade de condiçÕes.
15.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o MunicÍpio optar pela contratação do objeto cujo preço
está registrado, por outro meio legalmente permitido, que náo a Ata de Registro de
Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
15.8- O preÇo registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de
avisos da Comissáo de Licitação da Prefeitura de Morrinhos e ficarão à disposiçáo
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
15.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos,
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer
tempo, em decorrência da reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve os custos dos bens registrados-
15.10- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo
ao preço de mercado, sempre que veriÍica-r que o preço registrado estiver acima do preço
de mercado.
15.11- Antes de receber a ordem de compra e caso seja frustrada a negociaçáo, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentaçáo de comprovantes, que nã.o pode cumprir as
obrigaçÕes assumidas, devido ao preÇo de mercado tornar-se superior ao preço
registrado, por fato superveniente.
15.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da reüsão não poderão ultrapassar
aos praücados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à
época do registro - equaÇâo econômico-flnanceira.
15.13- Para efeito de deÍiniçáo do preço de mercado seráo considerados os preços que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo MunicÍpio para determinado
item.
15.14- Não havendo êxito nâs negociaçÕes com o primeiro colocado, o Município poderá
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus
Preços, nas mesmas condiçÕes do 1" colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou
parte dela.

16. DO GERTMIAMENTO DA ATA DE RTGISTRO DE PREÇOS:
16.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual,
caberá a Secretaria da Educação a ser designada quando da assinatura da ata de
registro de preços, compeündo-lhe:
af efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitaüvos e das especiÍicaçÕes
dos produtos registrados;
bl notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, pffâ reürada da nota de
empenho;
c) observar, durante a vigência da presente ata que nos produtos sejam mantidas as
condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo, bem como a
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou
documentos vencidos;
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dl conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de
registrados, para Íins de adequaçáo às novas condiçÕes de mercado e de aplicação de
penalidades;
ef consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em fornecer os produtos a
ouúo ôrgão da Administraçâo Püblica que exteme a intençâo de utllizar a presente Ata;
f! coordenar as formalidades e Íiscalizar o cumprimento das condições qjustadas no
edital da licitaçáo e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos
partic ipante s possíveis alteraçÕes ocorridas.

t7. DO TERMO DE CONTRATO OU UTSTRUMENTO EQUTVALEITTE
17.1. Após a homologaçáo da licitação, em sendo reaJizada a contrataçáo, seÉ firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
L7.2. O adjudicatáLrio terá o prazo de 02 (dias) dias uteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta. Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do
direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanÇÕes previstas neste Bdital.
17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do insúumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
17.3.I. referida Nota está substituindo o conúato, aplicando-se à relaçáo de negócios
ali estabelecida as disposiçÕes da l,ei no 8.666, de 1993;
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
L7.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e78 da Lei n" 8.666193 e reconhece os direitos daAdministraçáo previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma [ei.
17.5. O prazo de vigência da contrataçáo será atê 31 de Dezembro de 2O21.
L7.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaÇáo das condiçÕes de
habilitaçâo consignadas no edital, que deveráo ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação náo comprovar as condiçÕes de habilitaçáo
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,
a Administraçáo, sem prejuíz,o da aplicação das sançÕes das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificaçâo, para, após a comprovaçâo dos requisitos para habilitaçâo, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçáo, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO RTA"IUSTAIUIENTO EM SENTIDO GERAL

8.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sáo as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Bditâl.

19. DO RTCEBIMENTO DO O&rEfO E DA FISCALIZAçÁO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estáo previstos
no Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAçÔES pe CONTRATANTE E DA COIÍTRATADA

2O.1. As obrigaçÕes da Contratante e da Contratada sáo as estabelecidas no Termo de
Referência.

21. DO PAGAIVIENTO
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21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

22. DAS SANçÔES ADMTnTSTRATTVAS.

22.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, náo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuÇão do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
Íizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garanüdo o direito prévio da citaçáo e da
ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou ate
que seja promovida a reabilitaçáo perante a prôpria autoridade que aplicou a
penalidade, sem p§uÍzo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
demais cominaçÕes legais.
22.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecuçáo total ou parcial do contrato, erro de execuçâo, execução imperfeita, mora de
execuçáo, inadimplemento contratual ou náo veracidade das informaÇões prestadas,
garantida a prévia defesa:
I -Advertência, sançâo de que tratao inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666193, poderá
ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçáo;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
obrigações da Contratante, desde que não caiba a aplica.ção de sançáo ma.is gra.ve-
II - Multas (que poderáo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadaçáo Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de Lo/o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a lÚ/o do mesmo valor;
b) de 2o/" (doís por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, náo especiÍicada nas demais alÍneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçáo não se efetivar
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicaçáo formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com
o MunicÍpio de Morrinhos prazo náo superior a2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida
a reabilitaçáo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administraçáo pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.
22.3. No processo de aplicação de penalídades é assegurado o direito ao contraditório e
à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas
nos incisos I, II e III do item 22.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista
no inciso IV do mesmo item.
22.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prar,o de
5 (cinco) dias a contar da notificaçâo ou decisáo do recurso. Se o valor da multa náo for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito da Contratada,
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do
MunicÍpio e cobrado mediante processo de execução Íiscal, com os encargos
correspondentes.
22.5. As sançÕes previstas nos incisos III e IV do item 22-2 supra, poderáo ser aplicadas
às empresas que, em razâo do contrato objeto desta licitaçáo:
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I - Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitaçáo;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade parâ contratar com a Administraçáo Pública,
em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação deÍiniüva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tÍibutos.
22.6. As sançÕes previstas nos incisos I, III e IV do item 22.2 supra poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, flacultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no pÍazo de 5 (cinco) dias uteis.
22.7. A licitante adjudicaLáLria que se recusar, injustiÍicadamente, em Íirmar o Contrato
dentro do pra?n de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será
encaminhada, estará sujeita à multa de 5o/o (cinco por cento) do valor totat adjudicado,
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total
da obrigaçáo assumida.
22.8. As sanções previstas no item 22.2 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com este edital, e no pra",o de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.

23, DA IMPUGT{AçÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLITRECIMENTO

23.1 Até 03 (tÍês) dias úteis antes da data designada paÍa a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2 A impugnação poderá ser rcalizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaomorrinhosc@gmail.com, ou por petiçáo dirigida ou protocolada no endereço da
Prefeitura Municipal de Morrinhos, situada a Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro,
Morrinhos - Ce.
23.3. Caberâ ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÇáo deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da
data de recebimento da impugnaçâo.
23.4. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do
certame.
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até O3 (três) dias uteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço
indicado no Edital.
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pÍazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos
no certâme.
23.7.L. A concessâo de efeito suspensivo à impugnação ê medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

24. DAS AIVIOSTRAS DOS PRODUTOS

24.1 - O licitante declarado vencedor no presente processo licitatório se obriga a
entregar em até dois dias úteis após ser notificado pelo pregoeiro, para análise,
amostras para os gêneros náo perecíveis e perecíveis dos itens em que seja declar:rdo
vencedor, sendo O1 (uma) amostra de cada produto, paÍa serem submeüdos ao controle
de qualidade, onde será emitido Laudo Tecnico de Aprovaçáo/Reprovação dos produtos
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apresentados pela nutricionista da Secretaria de Educaçáo. As amostras deverão ser
entregues no Almoxarif,ado Central, situado na Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N,
Cruzeiro em Morrinhos - Ce, no horário de 07h30min às 11h30min. Náo será concedida
prorrogação de prazn para entrega clas referidas amostras;

24.2 - O setor de nutrição analisará as amostras apresentadas de cada produto pelo
método visual e degustação dos produtos e expedirá laudo técnico. O laudo técnico será
enviado ao setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em ate 72h apos
recebimento das amostras. Após a emissão do laudo o pregoeiro fará a solicitaçáo das
amostras dos itens reprovados pela nutricionista para os licitantes que Íicaram
classificados em 2" colocado dos itens reprovados. Caso o licitante classificado em 2"
colocado não tenha seus documentos de habilitaçáo analisados, o pregoeiro convocará
sessáo publica para sua anáLlise. Assim sucessivamente até que haja o item aprovado.
Após a emissão de parecer com todos os itens aprovados o pregoeiro ADJUDICARÁ o
presente processo licitatório.

24.3 - O (s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (es) na fase de disputa de lances,
deveram apresentar juntamente com a(s) amostra(s) do(s) itens solicitados(s)
corretamente eüquetados com a identificação da licitante, do item e do número deste
pregã.o, devidamente condicionadas em embalagem de acordo com as especificaçÕes
deste edital. Necessitando estar acompanhado da respectiva ficha têcnica com
informações sobre a composiçâo nutricional do produto assinado por profissional
habilitado, juntamente com os laudos Microbiológico, conforme regulamentos de
inspeção industrial e sanitáLria dos produtos, em nome do licitante participante ou
fabricante do produto. Isto como forma de garantir a qualidade dos alimentos oferta.dos
junto aos programas de alimentaçáo atendidos pelo MunicÍpio.

25. DAS DTSPOSTçÔpS CpRarS:

25.1. Da sessão pública do Pregáo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2. Não havendo expediente ou ocoÍTendo qualquer fato superveniente que impeça a
realtzaçáo do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida
para o primeiro dia util subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de BrasÍlia - DF.
25.4. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sânar erros ou
falhas que náo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.
25.5. A homologaçáo do resultado desta licitaçáo náo implicará direito à contratação.
25.6. As norrnas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor cla
ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administraçáo, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo.
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
proposta.s e a Administraçáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduçáo ou do resultado do processo licitatório.
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25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pfttzos em dias
de expediente na Administraçáo.
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o
afastamento do licitânte, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados
os princÍpios da isonomia e do interesse público.
25.10. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compÕem o processo, prevalecerâ as deste EditâI.
25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e periodo no qual os autos do
processo administrativo perrnaneceráo com vista franqueada aos interessados.

Morrinhos - Ce, 11 de Março de 2O2l

orge da
do Município

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefoner (66) 3665' 1 130 - E-mailr licitacaomorrinhorc@gmoil.com

CNPI: 07.566.92010001-10 - CGF: A6920.247-8

4



Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação I pregão

ANExo r - TERMo os nBrBnÊNcIA
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TERMo or RnpsRÊr.tcm

1. OBIETO

1.1. REGISTR0 DE PREÇos PARA FUTURAS E EVENTUAIS equtslçÃo DE cÊtrERos
elIMeNrÍclos DESTINAD0S A ExECUÇÃo no PR0GRAMA NACToNAL DE ALTMENTaçÃo
ESCOLAR PARA FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS DO UUI.IICÍPIO DE M0RRINH0S.

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA

z.z. SECRETARIA DE EouceçÃo

3. DASIUSTIFTCATTVAS:

3.1. DAAeursrçÃo

3.1.1. Decorre a necessidade da REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
aqulsrçÃo oE cÊr,tERos ALTMENTÍctos onstrNADos a ExrcuçÃo Do PR0GRAMA NACIoNAL
DE ALIMENTaçÃo ESCoLAR nARA FUNCIoNAMENTo DAS ESCoLAS Do uuxrcÍpro »r
MORRINHOS, para atender ao programa de Alimentação Escolar - PNAE conforme normas do
FNDE, garantindo uma boa alimentação aos alunos atendidos pelos programas da rede pública
de ensino. A alimentação escolar contribui para o crescimento, o desenvolvimento,
aprendizagem e o rendimento escolar dos alunos atendidos pelo município de Morrinhos, e,

ainda, a formação de hábitos alimentares saudáveis, por meio da oferta de alimentação e de
ações de educação alimentar. Aliás a relação ora apresentada foi elaborada pelo nutricionista da
secretaria de Educação, que elaborou um cardápio com o objetivo de proporcionar refeições
nutritivas e dentro das necessidades dos alunos atendidos pelo município de Morrinhos, visando
a melhoria da qualidade nutricional dos mesmos. Ressalta-se que a Constituição Federal,
estabeleceu o dever clo Estado, quanto à garantia do fornecimento da alimentação escolar, a luz
do artigo 208, Inciso VII, assim como a Lei8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente em
Inciso VII do artigo 54. Com efeito, a alimentação é primordial no combate a repetência escolar,
pois é cediço que crianças, com problemas de alimentação, têm afetada a capacidade de
aprendizagem.

3,2,DA ESCOLHA DA MODATIDADE
3.2.1. Os itens estão ainda definidos de forma clara e objetiva em todas as especificações e
quantitativos, por meio de especificações usuais no mercado, portanto sendo
inquestionavelmente considerados bens comuns, na forma do dispõe o parágrafo único do Art
1'da Lei n" L0.52A/2002.

3.2.2. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade pregão Presencial via
Registro de Preços, por ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais,
propiciando maior competitividade devido a fase de lances característica da modalidade,
culminando invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contratâção com
valores conforme a realidade de mercado.

3.3. DA NÃO EXCTUSTVTDADE PARTTCIPçÂO DE ME E EPP

A redação do novel arL 47, da Lei Complementar no L23/06 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente
de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante.
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fustifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual
seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos
itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem
estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá
representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os
seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em
municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens
divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos
itens licitados em cotas diferentes.

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias
tributarias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societiários
diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo
esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situaçÕes podem representar prejuÍzo ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o
transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezcs
frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões
contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento,

Quanto a csses pontos a Lei Complementar no L23/06, alterada pela Lei Complementar no
747 /2014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou
eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos
arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de
conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts. 47 e 48 quando:

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar
preiuízo ao conjunto ou complexo do objeto a scr
contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios,
adiudicação e contratações de microempresas e empresírs de pequeno porte nas licitações do
MunicÍpio de Morrinhos, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e

empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contrataçôes do Município de
Morrinhos.

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Morrinhos, do
cumprimento das normas contidas nos Art's, 42 a 45 da Lei n" 723/2006 e suas alterações,
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Arfs 44 e 45 da referida norma
legal.

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e

social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
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inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 1,23/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à
Iuz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada
igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se
destína a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

O que se observa é que a Lei Complementar L23l?,A06 visa ampliar a partieipação das
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios peÉinentes ao presente certame
como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais
vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3e da Lei n.8,666/93.

3.4. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
3.4.1. A estimativa da demanda para a aquisição deste termo de referência foi baseada em pauta
elaborada pelos nutricionistas responsáveis pelo cardápio da merenda escolar das escolas da rede
municipal de ensino de Morrinhos.

4. FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisição dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal Ns 8.666/93 - Lei das Licitações
Públicas, c/c os termos da Lei Federal ns 10.520, de t7 /07 /20O2,Lei complementar ns L23 de L4
de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal ne L0.024
de 20 de Setembro de2019.

5.0 ESPECTFTCAçÕES DO§ rTENS E QUANTTDADE
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ITEM DESCRIÇAO UNID QUANT

L

ACHOCOLATADO EM PÓ. Enriquecido com vitaminas e ferro, com soro de
leite, aroma natural de chocolate e aroma natural de baunilha, livre de
gordura trans. Embalagem primária laminada de alumínio de 2009 inviolada,
livre de insetos, larvas, microrganismos ou outras impurezas que venham a
comprometer o armazenamento e saúde humana,

KG 3.000

2

AÇÚCAR. Açúcar Cristal branco origem vegetal constituído da sacarose da
cana de açúcar. Produto deverá estar de acordo com a legislação vigente
IRDC nq. 277 de 22/09105 - ANVISA). Isento de matéria terrosa, livre de
umidade, isento de parasitas e fungos, coloração característica da espécie e

livre de fragmentos estranhos. Pó branco fino de fácil escoamento. Não deve
ser empedrado. Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC nq. 360 /359 de
23/12/A3, RDC ne. 259 de20/09/02, RDC ne. 723 de 73/05/04 - ANVISA,Iei
ns.L0674/03). Embalagem primária: saco plástico de polietileno atóxico
contendo 10009 do produto. Embalagem secundária: sacos plásticos tipo
fardo contendo 30 kg,

KG 18.100

3

ALHO AMASSADO IPASTA DE ALHO). Sem sal. Tempero. Produto deve seguir
a legÍslação vigente IRDC ns, 276 de 22/09/05 - ANVISA, Portaria ne242
MAPA). Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC no. 360/359 de
23/72/03, RDC ne. 259 de 20/09/02, RDC nq123 de 73/05/04 - ANVISA, Lei
ns.L0674/03). Embalagem primária: pote de PVC leitoso atóxico contendo
2009 à 10009 do produto. Embalagem secundária: caixa de papelão vedada
com fita adesiva contendo 12 unidades do produto.

KG 7.430

4
ARROZ BRANCO, Grupo: beneficiado. Subgrupo: polido. Classe: longo fino.
Tipo 1. O produto deve seguir as exigências da Lei Federal ne.9972/00

KG 15.329

r
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Decreto ns. 6268 de 22/77/07 que institui a Classificação de produtos
vegetais. Produto deve ser isento de matéria terrosa, livre de umidade -

máximo de 14o/o - isento de parasitas e frrngos, coloração característica da
espécie e livre de fragmentos estranhos. Rotulagem obrigatória fde acordo
com a RDC ns. 360/359 de 23/72/03, RDC nq. 259 de 20/09/02, RDC ne123
de 13/05/04 - ANVISA, lei ns.10674/03). Embalagem primária: saco plástico
de polietileno atóxico contendo 10009 do produto. Embalagem secundária:
saco plástico tipo fardo contendo 30 kg. Safra 2015

5

AVEIA EM FLOCOS FINOS. acondicionada em embalagens de 1659 a 2009,
caixa de papelão ou plástico com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, p€so, fornecedor, data de fabricação e

validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade
mínima de 06 [seis) meses a contar da data de entreqa.

CX 4.456

6

BATATA INGLESA. Fresca, íntegra e firme, isenta de sujidades com grau de
evolução completa do tamanho. Acondicionada em monoblocos de PVC
frestados.

KG 5.950

7

BEBIDA LACTEA. Sabor morango. Consistência cremos4 sabor característico
da fruta, acondicionada em saco plástico de 1000m1, atóxica, estéril e vácuo,
Informações nutriconais, número do lote, data de validade, número de
registro no Ministério da Agricultura / SIF / SIE-DIPOA. Com prazo de
validade mínima de 30 dias, a partir da data da entrega.

LT 13.900

B

BETERRABA. Fresca, íntegra e firme, isenta de sujidades ou corpos estranhos,
com grau de evolução completa do tamanho. Acondicionada em monoblocos
de PVC frestados.

KG 4.062

9

BISCOITO DOCE POPULAR. Biscoito ou holacha doce. Ingredientes básicos:
farinha de trigo fortificada com ácido fólico e ferro [Vitamina B9J, açúcar
refinado, gordura vegetal, açúcar invertido, fermentos químicos (bicarbonato
de amônio e bicarbonato de sódio),leite, sal refinado, estabilizante lecitina de
soja. Embalagem primária; saco plástico com 400g. Acondicionados em caixas
de papelão.Validade de no mínimo 06 a 01 ano.

PCT 13.090

BISCOITO OU BOLACHA SALGADA TIPO CREAM CRACKER. Ingredientes
básicos; farinha de trigo fortificada com ácido fólico e ferro, açúcar,
fermentos químicos, sal, lecitina de soja. Embalagem dupla de polietileno
atóxico, contendo 4009 do produto, caixa com 8Kg. Rotulagem de acordo com
as normas da ANVISA, Validade de no mínimo 06 a 01 ano.

PCT 13,090

L7

BISCOITO SALGADO POPULAR. Biscoito ou bolacha salgado. Ingredientes
básicos: farinha de trigo fortificada com ácido fólico e ferro (Vitamina B9),
açúcar refinado, gordura vegetal, açúcar invertido, fermentos químicos

fbicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio), leite, sal refinado,
estabilizante lecitina de soja. Embalagem primária: saco plástico com 400g.
Acondicionados em caixas de papelão,Validade de no mínimo 06 a 01ano.

PCT 14.390

12

BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE LEITE. Biscoito ou bolacha doce tipo "Ao
Leite". Ingredientes básicos: farinha de trigo fortificada com ácido fólico e

ferro [Vitamina B9), açúcar refinado, gordura vegetal, açúcar invertido,
fermentos químicos fbicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio), leite,
sal refinado, estabilizante lecitina de soja, acondicionados em caixas de
papelão, validade de no mínimo 06 a 01 ano. Embalagem contendo 400
gramas.

PCT 10.472

13
CACAU EM PÓ l00o/o - acondicionada em embalagens de 2009, caixa de
papelão ou plástico com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricaÇão e

CX 1.050

ry
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validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade
mínima de 06 fseis) meses a contar da data de entrega.

L4

CARNE DE CHARQUE BOVINA. Dianteira, em cubos, salgada, dessecada e com
baixo percentual de gordura (no Máximo lSo/a). Registro do SIF. Produto deve
seguir a legislação vigente ( Instruçâo Normativa ne 22 de ?4/LL/05- MAPA).
Rotulagem obrigatória I RDC na 3601359 de 23/L2/03, RDC ne 259 de
20/09/02, RDC n0 123 de L3/05/04 e IN ns22 de 24/L7105, lei ns10.674 de
16/05/03). Embalagem primária a vácuo em polietileno atóxico transparente
qq!n 500g do produto, Embalagem secundária: caixa de papelão vedada,

PCT 8.400

15

CARNE MoÍDA BoVINA coNGEtÁDA. obuda da moagem de múseuto uôvinr:
seguidos do imediato congelamento. Isento de tecidos inferiores como ossos,
cartilagem, gordura parcial . Gordura máxima 75Yo e água 3o/o no máximo.
Aspecto não pegajoso, Cor vermelha sem manchas esverdeadas e odor
característico. Produto deve seguir a legislação vigente ( Instrução Normativa
ne 83 anexo II de 27/LU03 MAPA). Registro no SIF. Rotulagem obrigatória I
RDC ne.360/359 de 23/72/03, RDC ns.259 de 20/09/02, RDC nq.123 de
L3/05/04 e IN na 83 Anexo ll de 27/11/03, lei ns10.674). Embalagem
primária: polietileno atóxico à vácuo com 5009 a 10009 do produto.
Embalagem secundária: acondicionados em caixa de papelão vedada.

KG 16.100

76
CEBOLA BRANCA. Fresca, íntegra e firme, isenta de sujidades ou corpos
estranhos, com grau de evolução completa do tamanho, Acondicionada em
monoblocos de PVC frestados.

KG 3.150

77
CENOURA. Fresca, íntegra e firme, isenta de sujidades com grau de evolução
completa do tamanho, Acondicionada em monoblocos de PVC frestados,

KG 5,950

1B

COLORÍFICO. Ingredientes: Urucum, farinha de arroz e óleo vegetal sem
adição de sal.(RDC ne.276 de 22/09/05 - ANVISAI. Produto com aspecto de
pó fino, cor alaranjada, odor e sabor próprio. Rotulagem obrigatória (de
acordo com a RDC ns.360/359 de23/L2/03, RDC ne.259 de20/09/A2, RDC

ne723 de 13/05/04 - ANVISA, Iei ne. L0674/03). Embalagem primária:
polietileno atóxico contendo 100g do produto. Embalagem secundária: caixa
de papelão ou saco plástico tipo fardo contendo 1kg.

KG 2.229

79

COXÂO MOLE EM ISCA (KG). carne bovina de primeira qualidade, em isca de
formato padronizado e uniforme, limpa, sem osso, sem pele, com pouca
gordura fnão mais que 10%o do peso total), congelado, isenta de aditivos ou
substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que
alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas),
inspecionada pelo MAPA. Validade mínima de 6 meses, a partir da data de
entrega. Embalagem primária de 1 kg, em saco plástico polietileno, atóxico,
lacrado por termosoldagem, transparente e resistente ao transporte e ao
armazenamento. Devem constar no mínimo as seguintes informações:
Denominação de Venda e Marca comercial do produto, Peso Líquido,
Identificação da origem: [Nome (Razão social) do fabricante ou produtor ou
fracionador ou titular (proprieüário) da marca, Endereço completo, País de
origem e Município), CNPI, Carimbo Oficial da lnspeção Federal, a expressão:
"Registro no Ministério da Agricultura SISP ou SIF/DIPOA sob ne-/-",
Data de Fabricação, Prazo de validade, Identificação do lote [código chave
precedido da letra "L", Modo de descongelamento, Informação Nutricional.
Conservação do produto. Todas as informações impressas na embalagem
devem estar dispostas de forma clara e indeléveis e estar de acordo com
Instrução Normativa ne 22/2005 - MAPA e Resoluções RDC 359 e RDC 360,
de23/72/2003 - ANVISA.

KG 9.200

M
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EXTRATO DE TOMATE. Simples concentrado, produto resultante da
concentração da polpa de tomate por processo tecnológico, preparado com
frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes, açúcar e sal. Aspecto
de pasta homogênea e consistente, isento de sujidades e outros materiais
estranhos. Embalagem tetra brick com peso líquido de 3509. O produto deve
estar acondicionado em caixas de papelão com 24 unidades, lacradas com fita
adesiva de modo a garantir o transporte e armazenamento. Rotulagem de
acordo com as normas da ANVISA.

tÁTA 3.203

2t

FARELO DE AVEIA - acondicionada em embalagens de 1659 a 2009, caixa de
papelão ou plástico com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, pêso, fornecedor, data de fabricação e
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade
mínima de 06 fseis) meses a contar da data de entrega.

pct 8.916

22

FARINHA DE AVEIA - acondicionada em embalagens de 1659 a2009, caixa de
papelão ou plástico com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade
mínima de 06 fseis) meses a contar da data de entrega.

pct 10.500

23

FARINHA DE MILHO FLOCADA. Flocão de Milho précozido. Produto deve
seguir a legislação vigente (RDC ns 273 de 22109 /05 - ANVISA e RDC ne 263
de 22/A9/05 - ANVISA), Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC ne
360/359 de23/L2/03, RDC ne259 de20/09/02, RDC ne 123 deLS/05/04-
ANVISA,lei nc 10674/03). Embalagem primária: saco plástico de polietileno
atóxico contendo 500g do produto, Embalagem secundária: saco plástico tipo
fardo ou saco de papelâo contendo 10 kg. Validade mínima de 120 dias da
data de entrega do produto.

KG 20.000

24

FARINHA úCfge - à base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, com vitaminas e sais minerais, contendo a composição nutricional no
rótulo da embalagem. Embalagem de poliéster metalizada. Peso líquido de
2009. Com rotulagem, data de fabricação, validade e lote. Data de validade de
6 meses, a partir da data de entreqa.

UND 10.000

25

FRANGO. Corte de frango tipo peito de frango. Seguir a legislação vigente I
Portaria nc210 de L0/Ll/98 do SDA/DIPOA). Registro do SIF. Aspecto firme,
nâo amolecido e nem pegajoso, Cor amarelo-rosado sem escurecimento ou
manehas esverdeadas e odor caraeterístieo, Rotulagem obrigatória ( RDC

nç.360/359 de23/72/03, RDC nc.259 de20/09/02, RDC nc.723 de 73/05/04
e Portaria np 210 de L0/11/98 MAPA, lei n010.674). Embalagem primária:
em sacos de polietileno atóxico. Cada peito de frango deve ser embalado
individualmente. Embalagem secundária: caixa de papelão vedada contendo
LB aZA kg do produto,

KG 22.755

26
LARANIA. Fresca, íntegra e firme, isenta de suiidades ou corpos estranhos,
com grau de evolução completa do tamanho. Acondicionada em monoblocos
de PVC frestados.

KG 5.847

27

LEITE EM PO INTEGRAL - enriquecido com as vitaminas e com no mínimo
27gde proteína para cada porção de 1009, em pacote de 2009, não furadas,
estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos,
microorganismos ou outras impurezas que venham a comprometer o
armazenamento e a saúde humana. Registro do produto cotado emitido pelo
Serviço de Inspeção Federal, SIF/ER do Ministério da Agricultura, ou emitido
pela secretaria de Agricultura do estado onde se localiza o domicílio da
Iicitante. Data de fabricação e validade expressas na embalagem e com

KG 14.+65

(y
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validade de no mínimo 80% da data de entrega do produto.

28

LEITE EM Pó zERo LACTOSE - alimenro específico para dieras com resiiifáo
de lactose, enriquecido com vitaminas e minerais. Embalagem em sachê de
260 a 380 g, íntegra, resistente, hermeticamente fechada, em perfeito estado
de conservação, sem abaulamento. Registro no órgão competente. Data de
validade de no mínimo 6 meses, a partir da data de entrega.

kg 450

29

LEITE UHT INTEGRAL - Leite UHT, pasteurizado, produto industrializado,
contendo características organolépticas adequadas ao consumo, sem adição
de açucares, constando no rótulo a composição química e nutricional por 100
mL, com vitaminas e minerais. Embalagem tetra pak, atóxica, íntegra, não
violada, em caixa de 11. Acondicionada em caixa de papelão. Registro no
órgão competente. Data de validade de no mínimo 3 meses, a partir da data
de entrega,

LT 71.250

30

MACARRÃO ESPAGUETE. Macarrão longo, fino, tipo espaguete, sêmola de
trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, corante natural de urucum, sem
ovos. Embalagem primária plástica de 500g não furadas, estufadas,
invioladas,livres de impurezas, umidade, insetos, microorganismos ou outras
impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a saúde humana.
Fardo de 5 kg. Obrigatório conter a data de validade expressa na embalagem.

PCT 17.500

3t

MARGARINA VEGETAL. Margarina vegetal com sal, emulsão de água e óleos
vegetais, não possuir leite e seus derivados em sua composição, Isenta de
gordura trans, contendo de 70 a gSa/o de tcor de lipídios - Cor c odor
característicos. Rotulagem obrigatória fde acordo eom a RDC ne, 360/359 de
23172103, RDC ns. 259 de ?0109/02, RDC ne123 de L3105104 - ANVISA,Iei
nc10674/03). Embalagem plástica atóxica contendo 5009 do produto.

Quando da entrega, o produto deverá apresentar data de fabricação não
inferior aB0o/o do prazo de validade.

UND 7,400

32

MILHO VERDE EM CONSERVA. Produto deverá conter apenas milho verde,
água e sal. Sem adição de conservadores. Embalagem pesando 3009 líquidos
e 2009 drenados, integra, sem ferrugem e sem amassamentos. Validade
mínima de 180 dias a partir da data de entrega.

LATA 5.503

33

MISTURA PARA PREPARO DE MINGAU - Sabor arroz e aveia, com vitaminas e

minerais. Preparo Instantâneo. Flocos ligeiramente vitrificados, recoberto
por leve crosta branca com textura crocante. No rótulo deverá constar a
denominação do produto de acordo com a sua designação e classificação,
Rotulagem Nutricional Obrigatória. Em sachê de plástico de 230g. Validade
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Registro no órgão
competente.

pct 8.345

34

MISTURA PARA PREPARO DE MINGAU- Sabor milho, com vitaminas e

minerais. Preparo Instantâneo. Flocos ligeiramente vitrificados, recoberto
por leve crosta branca com textura crocante, No rótulo deverá constar a
denominação do produto de acordo com a sua designação e classificação.
Rotulagem Nutricional obrigatória. Em sachê de plástico de 230g. Validade
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Registro no órgão competente

pct 8.345

35

Ót gO DE SOJA REFINADO. Produto deve seguir a legislação vigente (RDC ns.
270 de22/09/05 - ANVISA). Aspecto límpido e isento de impurezas. Cor e
odor característicos. Apresentar certificado de classificação vegetal.
Rotulagem obrigatória [de acordo com a RDC ne. 360/359 de23/72/03, RDC

nq. 259 de 20/09/02, RDC ne123 de L3/05/04 - ANVISA, lei ne.10674/03).
No caso de óleos vegetais deve constar, em destaque e negrito, a

recomendação "Manter em local seco e longe de fonte de calo/' ou a

GF 2.093
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5,1 ' Os preços de referênela ora aprcsentados foram estlmados eom basc na média dos preços
eoletados viabilizados para verificaçâo no mercado dos valores atinentes a contrataçâo deste
objeto, conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo.

5.2 - O valor estimado para contratação possuir caráter sigiloso, fundamentado no art. 15. § 1e

do Decreto Federal ns, 70.024/2079 e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgâos de controle externo e interno.
5.2.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público
apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas conforme prevê o § 2o do art. 15 do Decreto Federal ne L0.024/2A79,

6.0 - DOTAçAO OnçAMENTÁRrA E ELEMENTO DE DESPESA:
6.1. O Sistema de Regisko de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de
recurso,
6.2. Com base no art 7e, § 2e do Decreto Federal ns 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art 15 da Lei ns 8.666, de 21de iunho
de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não i4 necessário indicar a dotação
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expressão equivalente sobre a conservação I de acordo com RDC ns.Z70 de
22/09/05). Embalagem primária: de garrafa plástica tipo PET atóxica
contendo 900m1 do produto. Embalagem secundária: caixa de papelão
vedada com fita adesiva contendo 20 unidades.

36

Pão massa fina tipo hot dog. Embalado em saco plástico transparente de
polietileno atóxico contendo 5009 do produto [10 unidades), fardo com 10
pacotes. Com número de registro no MS e validade mínima de 7 dias.

m de acordo com as normas da ANVISA.

P

PCT 18.500

VEGETAL TEXTURIZADA DE SOIA- De boa qualidade,
íntegra, sem adição de sabores e corantes artificiais, livre de impurezas
impróprias para o consumo humano, acondicionada em sacos plásticos de
4009. Com identificação do produto. Registro no órgâo competente. Validade
de 3 meses a partir da datg de entrega.

PTS OU PVT PROTEíNA

PCT 13.727

3B

SAL. Sal refinado, iodado, embalagem primária plástica de 1.000 g inviolada,
não furada,livre de insetos, umidade, microorganismos ou outras impurezas
que venham a comprometer o armazenamento e a saúde humana, fardo de 30
kg, registro do produto cotado junto órgão competente (M.S / M.AP.A),
conforme o caso.

KG 5.500

39

SARDINHA. Sardinha enlatada ao molho, sem conservantes, conservada no
próprio suco. Embalada à vácuo, com peso líquido de L25g. Obrigatória na
embalagem, a identificação do produto, do fabricante, data de fabricação e
validade. Registro no SIF. Prazo de validade mínimo de 60 dias.

LATA 37,450

40

VINAGRE DE ÁLCOOL. com acidez volátil de 4.0o/o,líquido transparente,
contendo fermentado acético de álcool, água e conservante. Garrafa plástica
de 700m1, sem corantes, sem essências e sem adição de açúcares. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
proeedência, lnformações nutrlcloRals, número de lote, data de validade e

quantidadc do produto, Validade mÍnlma de t2 mcses a partlr da data de
eRtreqa do produto,

GR 2.300

---:a
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orçamentário, que somente será exigida paro a formalização do contrato ou outro instrumento
hábir'.
6.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta
atividade, ficando subordinadas ao respectivo crédito orçamenüírio.

7.O .DA FORJT{A DE FORNECIMENTO

7.7 - Conforme cláusula quinta da Minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

B.O . VATIDADE E DA VIGÊNCIA

8.1. 0 Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, não
podendo ultrapassar 31 de dezembro de 202t, contados a partir da Assinatura do Contrato.

9.0 . PAGAMENTO

9.1. O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data
do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de Educação, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.

10.0 - SANçÕES ADMINISTRATTVAS

10.1. Conforme cláusula décima primeira da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de
Referência.

11. DAS OBRTGAçÔES DO FORNECEDOR

11.1- Conforme cláusula Oitava da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de Referência.

12. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

12.1- Conforme cláusula Nona da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de Referência.

13. DA FTSCATTZAçÃO

13.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado.
L3,2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto,
incluslve perante tercelros, por quaisquer irregularldades, danos resultantes de lmperfeição
técnica, vÍcios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder
Público ou de seus agentes e prepostos,

14, DA EXrGÊNCrA PARA HABIrTAçÃO

l4.L - Habilitação f urídica
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis
a cargo da funta Comercial da respectiva sede.
b) EM SE TRATANDO DE MTCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
C) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor
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devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da funta Comercial (não
sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se
tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da funta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz;
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil
das Pessoas furídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAíS:
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO peRa FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
OBS: Os documentos Iistados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
f) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa,
conforme o caso;
gJ Alvará de funcionamento, da sede da empresa;
hJ Alvará da vigilância sanitária - registro sanitiário compatível com o objeto da licitação,
referente ao exercício vigente.

L4.2 - Qualificação técnica, conforme o caso:
a) Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) atestado/declaração
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente atualizada, constando
o período de fornecimento, de modo a comprovar que a licitante já forneceu, o objeto deste
edital ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei
especial, quando for o caso. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à
conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar, Os atestados deverâo estar necessariamente
em nome da licitante.
bJ Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 14.2 alínea "a" instrumento de nota fiscal respectiva ao qual o
atestado faz vinculação.

14.3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso:

L4.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPD;
L4,3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
14.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
aJ A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PCFN
ne L.751, de 2 de outubro de2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
cJ A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
eertidão Consolidada Negativa de Débitos inseritos na Dívida Ativa Municipal,
L4,3,3 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
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74.3.4 - Prova de situação regular perante a f ustiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei12.440/207L.

14.4 - Qualificação econômica - financeira, conforme o caso:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na funta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro
Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
b) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Conüábeis
assim apresentados:
I - Sociedades empresariais em geral: Balanço paffimonial e demonstrações contabeis (DRE)
do último exercício fiscal registrados ou autenticados na f unta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do
qual foi extraído.
II - §ociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas
pela Lei ne. 6.4O4/76: registrados ou autenticados na |unta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
III - Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se
às normas fixadas para as sociedades empresárias.
IV - As empresas constituídas á menos de um ano: deverâo apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio
da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes
termos devidamente registrados na funta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e

pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.

c) Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 14.4 alínea "b" IV, no
mÍnimo: balanço patrimonial e DRE, registro na ]unh Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramentoJ.
d) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
e) A empresa optante pelo §rsúem a Público de Escrituração Dígital - SPED poderá apresentá-lo no
"forma da lei".
f) Entende-se que a expressão "na forma da lef' constante no item 14.4 alínea "b" IV - e,

engloba, no mínimo:
I - Balanço Patrimonial;
ll - DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
III - Termos de abertura e de encerramento;
IV - Recibo de entrega de escrituração contabil digital (Para efeito o que determína o Art. 2s do
Decreto Na 9.555, de 6 de novembro de 2018);
0BS:.A autenticação de livros contábeis dos pessoas jurídicas não sujeÍtas ao Registro do Comércio,
poderó ser feita pelo Sistema PúblÍco de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto ne

6.022, de 22 de janeÍro de 2007, por meÍo da apresentação de escrituração contábil digitol, na
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forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fozenda. (Art le
do Decreto Ne 9.555, de 6 de novembro de 2018),
g) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
hJ A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n"
7420/20L3 e RFB ns 1594) que tratam do SÍstema Público de Esuituração Digital - SPED. Pqro
maiores informações, vertficar o site www.receita.gov.br, no lÍnk SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5s das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

furisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo,
i) Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorialde cálculo correspondente.

14.4.7 - Apresentar CERTIDÃO runCArM DE FAIÊNCIA OU RECUPERAçÃO JUDICIAI
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;
74,4.2 - Certidão simplificada emitida pela f unta Comercial, com data de emissão não superior a
30 ftrinta) dias da data de abertura do certame;
L4.4.3 - Fica dispensado da apresentação da exigências previstas nos itens 14.1 alínea "gi' e 14.4
alínea "a" a alínea "i" deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo
comprovar e apresentar as demais exigências.

14.5 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854, de 27 /70/1999,
publicada no DOU de 28/10/7999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 fdezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de74 fquatorze) anos;

14.6 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital;

74.7 - Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

L4.B - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, fart-3?,
§2s, da Lei n.s 8.666/93);

14.9 - Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no

§4 do artigo 3q da Lei Complementar ne 723/06;

14.10 - DA PARTICIPAçÃO DE MICROEMPRESAS tME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

[EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
14.10.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar na 723/06, as MEI, ME e EPP,

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma
restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1e, arl 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar nq. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que a Iicitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
contratação, ou revogar a licitação.

15. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÂO
15.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos neste termo de referência, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
75.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste termo de
referência, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,
15.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art.43, § 1o da LC ne 123, de 2006 e suas alterações posteriores.
15.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
15.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
15.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
15.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

16. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
16.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
16,7,L, Valor unitario do ltem;
76.1.2. Marca;
16.t.3. Fabricante;
16,2, Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,
16.3. Nos valores propostos estarâo lnclusos todos os custos operaclonais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
16.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
16.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessental dias, a contar da data de
sua apresentaçâo.
16,6, O licitante deverá declarar, para eada item, em eampo próprio do sistema, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.

17. DASAMOSTRAS
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17.1 - O licitante declarado vencedor no presente processo licitatório se obriga a entregar em
até dois dias úteis após ser notificado pelo pregoeiro, para análise, amostras para os gêneros não
perecíveis e perecíveis dos itens em que seja declarado vencedor, sendo 01 (uma) amostra de
cada produto, para serem submetidos ao controle de qualidade, onde será emitido Laudo
Técnico de Aprovação/Reprovação dos produtos apresentados pela nutricÍonista da Secretaria
de Educação. As amostras deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na Rua Nossa

Senhora de Fátima, S/N, Cruzeiro em Morrinhos - Ce, no horário de 07h30min às 11h30min.
Não será concedida prorrogação de prazo para entrega das referidas amostras;

77.2 - O setor de nutrição analisará as amostras apresentadas de cada produto pelo método
visual e degustação dos produtos e expedirá laudo técnico. O laudo técnico será enviado ao setor
de Licitações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em até 72h após recebimento das amostras.
Após a emissão do laudo o pregoeiro farâa solicitação das amostras dos itens reprovados pela
nutricionista para os licitantes que ficaram classificados em 2o colocado dos itens reprovados.
Caso o licitante classificado em 2e colocado não tenha seus documentos de habilitação
analisados, o pregoeiro convocará sessão pública para sua análise. Assim sucessivamente até
que haja o item aprovado. Após a emissão de parecer com todos os itens aprovados o pregoeiro
ADIUDICARÁ o presente processo licitatório,

17.3 - O [s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (es) na fase de disputa de lances deveram
apresentar juntamente com a(s) amostra(s) do(s) itens solicitados(s) corretamente etiquetados
com a identificação da licitante, do item e do número deste pregão, devidamente condicionadas
em embalagem de acordo com as especificações deste edital. Necessitando estar acompanhado
da respectiva ficha técnica com informações sobre a composição nutricional do produto
assinado por profissional habilitâdo, juntamente com os laudos Microbiológico, conforme
regulamentos de inspeção industrial e sanitaria dos produtos, em nome do Iicitante participante
ou fabricante do produto. Isto como forma de garantir a qualidade dos alimentos ofertados junto
aos programas de alimentação atendidos pelo Município.

18. DA MINUTA DO CONTRATO
MINUTA TERMO DE CONTRATO ne

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO
DE MORRINHOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
COM A EMPRESA
PACTUADAS:

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua
Prefeitura Municipal na Rua fosé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Morrinhos/Ce, através da
Secretaria da Educação, inscrita no CNPf/MF sob o ne neste ato representada pela
respectiva Secrefária, Sr. Francisca Girliane Araújo Teixeira, doravante denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , com endereço à rua_, .- bairro _, cidade _,
inscrita no CNP|/MF sob o rs _, representado por (nome e qualificação), portador do
CPF ne 

- 
âo fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, com vinculação ao Edital

de Pregão na 
-._f -, 

o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA . Do FUNDAMENTo LEGAL E Do REGIME DE ExECUÇÃo

1,1- Processo de Licitaçáo, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o ne 

-/- 
em

conformidade com a Lei Federal Na 8.666 /93 - Lei das Licitações Públicas, cf c os termos da Lei
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Federal ne 10.520, de 17 /07 /2002, Lei complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar L47 de 7 de Agosto de 20L4, Decreto Federal no 10,024 de 20 de Setembro de
2019,

1.2. Aos casos omissos serão resolvidos pela Secretária ordenadora de Despesa, mediante
aplicação da Legislação pertinente.

1.3- 0 fornecimento dos produtos será de forma parcelada.

cráusulÁ sEcuNDA - Do oBIETo

2.1- Constitui objeto da presente contratação a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A EXECUÇÃO DO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS DO
MUNICÍPIO DE MORRINHOS, constantes no Anexo I do Edital do processo licitatório referido na
cláusula primeira, no qual restou vencedor a Contratada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

3,1- 0 objeto contratual tem o valor de R$ .,,,..,, (,......,,.....,..,,.), a ser pago até o 10o dia após a
entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão.

3.2- O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de LZ (doze) mcscs
da apresentaçâo da propostâ. Caso o prazo exceda a !2 (doze) meses os preços eontratuais
poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

3.3- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,11, "d" da Lei Federal n.e 8.666193, alterada
e consolidada.

3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estêio incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

4.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro de 202L,
contados a partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DAS CONDIçÔES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

5.1. As entregas dos produtos deverão ser feitas PARCELADAMENTE nos locais e datas

determinadas pelo setor competente, conforme, necessidade e prévia solicitação da Secretaria

Municipal da Educação, de segunda das 08 às 16 h e sexta-feira das 08 às 11 h, acompanhadas
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das notas para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento, pelo

funcionário competente.

5,2, 0s mapas das entregas, constando quantidades, datas e horários, serão fornecidos pela
Contratante, com até 5 (cinco) dias de antecedência da data de entrega.
5.3. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se à

Prefeitura Municipal de Morrinhos o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre
os mesmos em condições satisfatórias.
5.4. As características pertinentes à qualidade e os parâmetros para avaliação dos gêneros, no
ato da entrega e na apresentação das amostras, consta no anexo I - termo de referência.
5.5. As licitantes vencedoras deverão cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas
solicitadas pela Secretaria Municipal da Educação, salvo em caso de alterações, que deverão ser
comunicadas em um prazo inferior às 48 horas
5.6. As empresas serão constantemente avaliadas quanto à qualidade dos produtos entregues.
Caso os produtos sejam entregues aquém ou além do ponto de maturação em desacordo com os

requisitos estabelecidos pela Prefeitura, a empresa deverá substituí-los em 24 horas. No caso de

entrega ou quantidade inferior à estabelecida pela Prefeitura, a empresa deverá também em 24
horas, responsabilizar-se pela a complementação
5.7. No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos,
devendo haver reposição de acordo com o estabelecido pela Secretaria Municipal da Educação.

5.8. Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a Contratante
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação
deverá ser acompanhada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada a

Secretaria Municipal da Educação, que deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DoS RECURS0S

6.1- As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias: xxxxxxxxxxx e
Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxxxxx. Os recursos serão oriundos de Transferências do
Governo Federal / FNDE, Transferências do Governo Estadual e do Tesouro Municipal.

cláusulA SETTMA - DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR

7.1- São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste contrato:
a) Executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pela
C0NTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda
todas as normas técnicas que eventualemnte regulem o fornecimento, responsabilizando-se
ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição
aqui estabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento.
c) Responsabllizar-se pelos danos causados dlretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
d) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras,
de até 25o/o (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(isJ no Anexo
II, de acordo com o artigo 65, §14 da Lei 8.666193, não sendo necessária a comunicação prévia
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da Contratante; aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se
fizerem no fornecimento, até 25o/o (vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do §10 do artigo 65 da Lei 8.666/93.
e) Entregar os produtos de forma a não comprometer o cronograma do cardápio da merenda
escolar elaborado pelo nutricionista da Prefeitura Municipal de Morrinhos.
f) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do
bem, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato.
hJ Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
i) Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento ao objeto contratual.

cúusuu orrAvA - DAs oBRrcAçÕEs DA coNTRATANTE

8.1- A CONTRATANTE obriga-se:
a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas
de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados/contratados permaneçam compatíveis com os praticados no mercado.

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1- O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega
do objeto contratual, mediante apresentação de atestado de recebimento definitivo, firmado
pelo encarregado de recebe-lâs na forma do edital, acompanhado dos documentos hábeis de
cobrança INOTAS FISCAIS E RECIBOS) que deverão ser entregues diretamente na Secretaria de
Educação.
9,2- A pagamento será efetuado diretamente pela secretaria de Educação, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANçÕES
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (doisJ anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficará, ainda, sufeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - adveúência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n,e 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
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de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela ContratanteJ;
a) de 7o/o [um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo,limitada atlo/o do mesmo valor;
b) d,e 2o/o [dois por centoJ sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5o/o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5

fcinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Morrinhos prazo não superior a 2 [dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III
do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 fcincoJ
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10,5- As sânções prêvistas nos incisos III c IV do item 10,2 supra, poderâo ser aplicâdâs às
empresa§ que, em razâo do eontrato objeto desta licitaçáo:
I - pratiearem atos ilíeitos, visando frustrar os objetivos da lieitação;
II - dcmonstrarcm não possuir idoncidade para contratar com â Administraçâo Pública, em
virtude de atos ilícitos pratieados;
III : sofrerem condenação definitiva por pratiearêm, pôr meiss dolosos, fraude fiseal no
recolhimento de quaisquer tributos,
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respeetivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
70,7- A licitante adjudieataria que se recusar, injustifieadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 [cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à

multa de 5,009/o fcinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 {quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. A rescisão contratual poderá ser:

11.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os

direitos da administração, consoante art. 55,IX da Lei n.8.666/93
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11.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93;
71.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência

da Administração;

11.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei na 8.666/93, sem que

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
17.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas

no art.80, incisos I a IV, ambos da Lei na 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃ0 CONTRATUAL

12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAçF,0

13.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado,
13.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição
técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder
Público ou de seus agentes e prepostos.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇAO
14.1- A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devení ser
efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art, 61 da Lei Federal ns 8,666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
15.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
15.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na Iicitação.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, para conhecimento das questÕes relacionadas
com o presente eontrato que nâo forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus iurídicos e

legais efeitos.
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